



 


PORTARIA Nº 76, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018.


 


Altera a Portaria IEF nº 33, de 28 de julho de
2018, que constitui equipe de pregoeiros e equipe de apoio para atuarem nos
processos de licitação na modalidade pregão, no âmbito do IEF e dá outras
providências.
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O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE
FLORESTAS-IEF, criado pela
Lei Estadual nº 2.606, de 05 de janeiro de 1962, regulamentada pelo Decreto
Estadual nº 47.344, de 23 de janeiro de 2018, e pela Lei nº 21.972, de 21 de
janeiro de 2016, no uso de suas atribuições legais, [bookmark: _ftnref1][1]
[bookmark: _ftnref2][2]
[bookmark: _ftnref3][3]


RESOLVE:


 


Art.
1º - Os incisos I e II do art.1º da PORTARIA IEF nº 33, de 28 de julho de 2018,
passam a vigorar acrescidos dos seguintes servidores abaixo designados:


“Art. 1º (...)


I
- EQUIPE DE PREGOEIROS


Luiz
Cláudio Guimarães MASP: 1.021.016-9 (Belo Horizonte)


Daniella
Florentino Costa MASP: 1182746-6 (Varginha)


Cezar
Augusto Fonseca e Cruz MASP: 1147680-1 (Varginha)


Adriano
Teixeira de Lourenço MASP: 1367505-3 (Uberlândia)


Marcelo
Silva Simões MASP: 1365442-1 (Uberlândia)


II
- EQUIPE DE APOIO


Alcy
Silva Grandson MASP: 102068-11 (Belo Horizonte)


Frederico
Amaral e Silva MASP: 669606-6 (Belo Horizonte)


Leandro
Freire Alfredo MASP: 1364414-1 (Varginha)


Liliane
Mendonça Campos MASP: 1021034-2 (Varginha)


Art.
2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Belo
Horizonte, 10 de outubro de 2018.


 


Henri Dubois Collet


Diretor-Geral do IEF
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